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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 

 O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e 

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que 

estudos sejam realizados pelo setor competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a 

aquisição de um carrinho elétrico de cortejo fúnebre para as atividades funerárias de 

nossa cidade. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 O carrinho elétrico é um acessório de vital importância durante o cortejo fúnebre. 

Trafega de forma silenciosa e a uma velocidade baixa; conduz o esquife, bem como um 

familiar mais próximo ou debilitado que não esteja em condições de andar. Além da urna 

funerária, o carrinho pode também levar coroas e arranjos de flores. 

 É muito importante modernizar o serviço oferecido com equipamentos novos e 

adaptados para esse tipo de trabalho.  

 A distância entre o Velório Municipal e o Cemitério - se não é tão grande também 

não é pequena, sem contar o aclive da Avenida da Saudade - exige algum esforço físico 

de quem está empurrando o carrinho de mão. 

 Essa aquisição viria, além do melhor cumprimento dos feitos diários, conferir um 

nível de segurança e de salubridade mais qualificado para os participantes dos cortejos, 

ainda mais nas atuais condições de pandemia que enfrentamos, contribuindo nos 

protocolos de segurança sanitária de distanciamento social. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 15 de fevereiro de 2021. 

 

Paulo Roberto Dias Pereira 

Paulo da Sucata (PSL) - Autor 
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